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O proposto projeto de lei visa oportunizar e ampliar a participação de geração 

de energia solar, contribuindo com diversificação da matriz e proporcionar maior 

segurança energética ao Distrito Federal.  

No âmbito desta Comissão, analisamos que tal matéria versa sobre o Programa 

de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia do agronegócio, sendo também de ordem 

pública e atende aos anseios da população. Assim, voto pela aprovação do PL nº 604, 

de 2019, acatando a Emenda nº 2.  

Sr. Presidente, esse é o parecer.  

  

PARECER 02 - CEDESTMAT
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer e a emenda estão aprovados com a presença de 19 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria.  

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) –  

Revisora Denise R4 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 604, de 2019, de autoria do Deputado 

Eduardo Pedrosa, que “altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, que 'institui a 

Política de Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou 


